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A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria convoca os 

candidatos abaixo relacionados, habilitados na Etapa I do Concurso Público para o cargo de Engenheiro 

Agrônomo, e de acordo com o quantitativo definido nos subitens 9.2 e 9.3 do Edital n. 052/2018-

PROGEP, para a realização da Prova Prática (Etapa II) do referido Concurso. 

 

A Prova Prática será realizada em 2 (dois) dias, devendo os candidatos participarem em ambos 

os dias. Os candidatos convocados que não comparecerem para a realização da Prova Prática nas 

datas, locais e horários estipulados neste Edital, serão eliminados do concurso. 

 
Primeira parte da Prova Prática – Dia 12/02/2020 

- Horário máximo para chegada no local da prova: 07h30min (após este horário não será permitido o 

ingresso de candidatos). 

- Local: Área didático-experimental de várzea do Departamento de Fitotecnia da UFSM, campus sede 

da UFSM, Bairro Camobi, Santa Maria/RS. 

 

Segunda parte da Prova Prática – Dia 13/02/2020 

- Horário máximo para chegada no local da prova: 07h30min (após este horário não será permitido o 

ingresso de candidatos). 

- Local: Área didático-experimental de várzea do Departamento de Fitotecnia da UFSM, campus sede 

da UFSM, Bairro Camobi, Santa Maria/RS. 

 

Informações gerais 

- O candidato que não comparecer em um dos dias será eliminado.  

- Os candidatos deverão comparecer munidos de documento oficial de identificação que deverá estar 

em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. Caso contrário, 

serão eliminados do concurso.   

- Os candidatos deverão trazer caneta esferográfica de corpo transparente com tinta preta ou azul. 

- Os candidatos poderão trazer 01 (uma) calculadora. 



- O candidato deverá se apresentar com calçado fechado e roupa apropriada para trabalho com 

máquinas agrícolas. 

- A Prova Prática terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos e a pontuação mínima para habilitação 

será de 50 (cinquenta) pontos. 

- A nota final do candidato no Concurso será obtida através da média aritmética simples das notas da 

Prova Objetiva e da Prova Prática. 

- A Prova Prática poderá ser gravada, para efeitos de registro e avaliação. 

- O detalhamento da Prova Prática está disposto no Anexo I desta convocação. 

 
 

Listagem dos candidatos convocados para a Prova Prática 

Inscrição Nome do(a) Candidato(a) 

1488 Bruno Behenck Aramburu 

269 Cassiano Vasconcelos dos Santos 

1420 Eduardo Lago Tagliapietra 

303 Fábio Miguel Führ 

1116 Gabriel Donato 

1999 Guilherme Vestena Cassol 

987 Lucas Lopes Coelho 

984 Marcelo Cassol 

1382 Marta Stochero Deprá 

718 Miria Rosa Durigon 

1443 Ricardo Benetti Rosso 

165 Robson Giacomeli 

1704 Rodrigo Roso 

286 Tiele Stuker Fernandes 

 
 

 

 

Santa Maria, 24 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

                                                                                Adm. Marcia Helena do Nascimento Lorentz 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 

 



 

ANEXO I 

DETALHAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 052/2018 
 

A Prova Prática do cargo de Engenheiro Agrônomo será realizada em 2 (dois) dias, sendo que 

os candidatos deverão participar de ambos. 

No primeiro dia (12/02/2020) os candidatos realizarão a Tarefa 1, a Tarefa 2 e a Tarefa 3. No 

segundo dia (13/02/2020) os candidatos realizarão a Tarefa 4, conforme descrito a seguir: 

 

- Primeira parte da Prova Prática – Dia 12/02/2020 

Tarefa 1  

- Os candidatos realizarão a Tarefa 1 ao mesmo tempo e disporão de 45 minutos para conclusão.  

- A Tarefa 1 consistirá na interpretação de uma análise de solo e recomendação de calagem e 

adubação conforme o Manual de Calagem e Adubação para os estados do Rio Grande do Sul (RS) e 

Santa Catarina (SC), versão atualizada em 2016 (CQFS-RS/SC, 2016). 

 

Tarefa 2 

- A Tarefa 2 será executada de forma individual e cada candidato disporá do tempo máximo de 15 

minutos para a execução. A realização da tarefa ocorrerá por ordem alfabética do primeiro nome dos 

candidatos. 

- A Tarefa 2 consistirá em identificar e caracterizar plantas daninhas ocorrentes em sistemas de 

produção de arroz irrigado e soja. 

 

Tarefa 3 

- A Tarefa 3 será executada de forma individual e cada candidato disporá do tempo máximo de 15 

minutos para a execução. A realização da tarefa ocorrerá por ordem alfabética do primeiro nome dos 

candidatos. 

- A Tarefa 3 consistirá na identificação de “defeitos” em grãos de arroz, considerados na Instrução 

Normativa nº 6, 16 de fevereiro de 2009 do MAPA, para enquadramento em tipos. 

 

- Segunda parte da Prova Prática - Dia 13/02/2020 

Tarefa 4  

- A Tarefa 4 será executada de forma individual e cada candidato disporá do tempo máximo de 30 

minutos para a execução. A realização da tarefa ocorrerá por ordem alfabética do primeiro nome dos 

candidatos.  

- A Tarefa 4 consistirá no uso de trator e regulagem e calibração de implemento agrícola. O candidato 

deverá se apresentar com calçado fechado e roupa apropriada para trabalho com máquinas agrícolas. 



- O candidato terá disponível para a realização da Tarefa 4 os seguintes equipamentos: 

- Máquinas: (dentre as máquinas disponíveis, a banca examinadora do Concurso indicará aquela(s) 

que deverá(ão) ser utilizada(s)): Tratores agrícolas: John Deere, modelo 6110J; Massey Ferguson, 

modelo MF 4275; e Massey Ferguson, modelo MF 4290. 

- Implementos (dentre os implementos disponíveis, a banca examinadora do Concurso indicará 

aquele(s) que deverá(ão) ser utilizado(s)): semeadora-adubadora de fluxo contínuo, marca Stara; 

semeadora-adubadora de precisão, marca Semeato; grade niveladora, marca Tatu; pulverizador 

hidráulico, marca Jacto; e escarificador, marca Köhler. 

 

Critérios de Avaliação Pontuação Máxima: 100 pontos 

Tarefa 1 Até 20 pontos 

Tarefa 2 Até 20 pontos 

Tarefa 3 Até 20 pontos 

Tarefa 4 Até 40 pontos 

 

 

 

 

 

 


